
URA MUNICIPAL DE UMUARAMA t 
ESTADO DO PARANÁ 

W8E~ 

DECRETO N° 185/2010 

Abre Crédito Adicional Suplemeritar,'e dá outraSproviáécncias. 
- 

O PREFEI 
suas atribuições -legais é 
lezembro de 2009; 

Tià MUNICIPAL:DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.478 de 14 de 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto 'no .cOrrerite exercício '-financeirb,,,  Crédito Adicional 
3uplementar no valor de R$ 754.628,15 (Setecentos,  á cinqberita-e quatro mil, seiscentos e vinte 
oito reais ë quinze-centavos)para reforçà das aegt:tiMes dotações dó oeçamento vigente: 

70 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAUDE . 

7002.103020023.2.096 Manutenção daGestão Plena 
- F0NTEDE'RECURSOS',"61496 

7795/ 3.3.90.39.00 - OUTROS S"ERVIÇOSI5ÈtERCÉIROS — P. JURIDICA 754.628,15 

• .ep-tly4 

g Art. 2°. Para ,cobe'ttbra.do-crégitdmISettõTtqzartigo.anterior;fica o provável 
R 	 'A 

:esso de arrecadação demonstrado no anexo fdesteADecreto Suplementar. 	• 

-Nt ; 	. 
Art. 30. Este Decreto ent-ra em 7gorna-d a ,e  sua publicação. 
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754.628,15.  
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• ARMANDO CO S FILHO 
• Secretário de Administração 
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DIVISÃO dE SERV OS GERAIS E PATRIMÔNO • 

to 

REP 	111 	,INPORREÇÁO NO 
UMUARAMA :ILUSTRADO 
DE-U,W)1120 	' N9 	°  
~IA 	 /20.2.2_ 
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